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MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

Ledi n2 805 

de 14 de Dezembro de 1.970. 

"Concede aposentadoria à funcionários 

e contém outras providências".- 

O Povo do Municfpio de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei: 

Art. lg - Fica autorizado a aposentadoria dos 

funcionários AUGUSTO RAFAEL DE SOUZA, Coletor Municipal e VICENTE ZAN-

ZOTI, Encarregado Geral de Obras, julgados j_ncapacitados para o serviço 
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público, por láudo de junta médica. 

Art. 22 - Os proventos dm aposentadorias serão 

igual aos da atividade, feita a incorporação dos benefícios estatuídos / 

por lei, relativamente a adicionais porltemlo de serviço e abono de fa- 

milia.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do S 	ai, 14 de dezembro de 1.970. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei, / 

correrão por conta de dotação orçamentária, abrindo-se oportunamente o / 

competente crédito suplementar.- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor a partir de 12 de Fevereiro de 1.971. 

hlando, portanto a tôdos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira-

mente como nela se contém.- 

lette Telles Pere ra 

Prefeito Municip 1 

Secretária 
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